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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-020 

 

1  –  O B J E T O :  

 

Aquisição de Uma Unidade Móvel de Saúde - Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará-Pa, conforme Proposta nº 

07234.361000/1170-02 – Ministério da Saúde, cujas especificações e quantitativos encontram-se descritos sucinta e 

claramente neste anexo do edital. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1.  ""O município de Concórdia do Pará no estado do Pará, possui uma população de 31..884 habitantes ((estimava 

IBGEE 2016)) e integra aa chamada região Metropolitana III do estado do Pará, recebe pacientes de fronteiras dos 

municípios como: Bujaru,, Acará, Tomé--Açu e São domingos do Capim, devido a localização geográfica centralizada 

entre os municípios da região; O município de Concórdia do Pará possui 01 (uma) unidade Hospitalar que atende urgências; 

possui um suporte de atenção básica com cobertura de 75,,74%, tem como composição a rede local de saúde 01((um) 

centro de fisioterapia municipal, 07 (sete) ESF/SB ; 01 ((uma) unidade Hospitalar Maternidade gestão municipal. A cidade 

de Concórdia do Pará vem sofrendo Continuamente diversos problemas em relação ao não atendimento de seus munícipes, 

devido as especialidades como traumatologia que não tem suporte local, necessitando de transporte para deslocamento 

para os estabelecimentos de saúde pactuados, devido ainda a grande demanda que recebemos de pacientes de outras 

localidades, os quais muitas das vezes necessitam de transporte adequado para simples remoção as suas cidades de origem. 

A necessidade de o transporte dar--se como qualificação do serviço de transporte de pacientes no município de Concórdia 

do Pará, uma vez que a unidade hospitalar do município dispõe de 01 (um) transporte para simples remoção que realiza o 

translado entre as unidades hospitalares referenciadas intermunicipais, ficando descoberto o translado de pacientes que não 

de ambulam ou por incapacidade �física ou pela morbidade que esteja a cometido onde necessitam de transporte adequado 

para realizar tratamento fora domicílio, retorno de pacientes de alta hospitalar dos hospitais fora do domicílio e aqueles 

que necessitam de remoção intramunicipal em suporte de cúbito horizontal sem risco para ser atendido nas unidades de 

saúde do município. 

 

3 – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

3.1 - Os preços dos itens para fornecimento do objeto licitado serão os estipulados na adjudicação da Proposta da 

licitante vencedora, sendo que, o valor da aquisição não poderá ser superior ao valor da verba disponível. 

 

3.2 - Os preços dos itens contratados serão pagos à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do contrato 

administrativo (Anexo VI), em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se 

nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de 

entrega e relatório do fornecimento dos itens, bem como como estar acompanhada das certidões (INSS, FGTS e 

CNDT). 

 

3.3 – O Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 

do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

 

4 – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

4.1 - A entrega do objeto licitado deverá ocorrer no horário de 08 às 14 horas, de segunda a sexta feira, exceto feriados, 

na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Av. Castelo Branco, s/n Bairro: São Pedro, Concórdia do Pará- PA,  no prazo 

de até 15 (quinze) dias corridos, e será acompanhada por Fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será 

responsável pelo atesto do ato; 
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4.2 - O objeto licitado será objeto de inspeção, que será realizada por técnico designado pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Concórdia do Pará; 

 

4.3 - Após comprovada a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as respectivas Notas Fiscais, 

encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, para 

pagamento. 

 

4.4 - Caso o objeto licitado, não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser retirado pela 

CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo 

CONTRATANTE.  

 

4.5 - A entrega do objeto licitado deverá ser em até 15 (quinze) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho 

e/ou documento equivalente, a cada nova solicitação/contratação do setor requisitante, na Secretaria Municipal de 

Saúde, sito à Av. Castelo Branco, s/n Bairro: São Pedro, Concórdia do Pará- PA. 

 

5 – ITENS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

MARCA UNID QUANT  

 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

01 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO FURGÃO. 

Especificação Técnica: Veículo furgão 

original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB 

SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. 

não inferior a 7 metros cúbicos no 

total.Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. 

mín. do salão de atend.o 2.500 mm; Al. 

Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; 

Diesel;Equipado com todos os equip. de 

série não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; A estrutura da cabine e da 

carroceria será original, construída em 

aço. O painel elétrico interno, deverá 

possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As 

tomadas elétricas deverão manter uma 

dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. 

deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 

deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, 

instaladas no teto, com diâmetro mín. de 

150 mm, em base estampada em alumino 

ou injetada em plástico em modelo LED. 

A iluminação ext. deverá contar com 

holofote tipo farol articulado reg. 

manualmente na parte traseira da 

carroceria, c/ acionamento independente e 

foco direcional ajustável 180º na vertical. 

Deverá possuir 1 sinalizador principal do 

tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na 

cor vermelha, com freq. Mín. de 90 

flashes por minuto, quando acionado com 

lente injetada de policarbonato. Podendo 

utilizar um dos conceitos de Led. 

Sinalizador acústico c/ amplificador de 

 

Unidade 01 R$ 170.000,00 R$ 170.000,00 
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pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 

mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone 

c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. 

de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo 

de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 

cilindro de oxigênio de no mín. 16l. . Em 

suporte individual, com cintas reguláveis 

e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes, 

equipado com válvula préregulada 

p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na 

região da bancada, deverá existir uma 

régua e possuir: fluxômetro, umidificador 

p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas 

padrão ABNT. Conexões IN/OUT 

normatizadas pela ABNT. A climatização 

do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O 

compart. do motorista deverá ser 

fornecido c/ o sist. original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica p/ 

ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. P/ o compart. paciente, 

deverá ser fornecido original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 

aquecimento e ventilação tipo exaustão 

lateral nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561. Sua capacidade térmica deverá 

ser com mín. de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com 

no mín. 1.900 mm de compr., com a 

cabeceira voltada para frente; c/ pés 

dobráveis, sist. escamoteável; provida de 

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido. Acompanham: colchonete. 

Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto 

do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da 

maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no 

mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 

pontos de fixação no teto, instalados sobre 

o eixo longitudinal do comp., através de 

parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro 

deslizável, devendo possuir 02 ganchos 

cada para frascos de soro. Piso: Deverá 

ser resistente a tráfego pesado, revestido 

com material tipo vinil ou similar em cor 

clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável, antiderrapante mesmo 

quando molhado. Armário: Armário em 

um só lado da viatura (lado esquerdo). As 

portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento. Deverá 

possuir um armário tipo bancada para 
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acomodação de equipamentos com 

batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com 

aproximadamente 1 m de comprimento 

por 0,40 m de profundidade, com uma 

altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil 

adesivo para grafismo do veículo, 

composto por (cruzes) e palavra 

(ambulância) no capô, vidros laterais e 

vidros traseiros; Bem como, as marcas do 

Governo Federal. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO 

 

6.1 - Para o Fornecimento, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá promover a entrega dentro dos padrões 

de qualidade exigidos por lei e pelo Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará e ainda de acordo com as 

especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.1 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações Técnicas exigidas por lei, e por este Edital, sendo que 

os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou que não atenderem às exigibilidades, serão recusados e 

devolvidos e o pagamento cancelado. 

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 

8.1 - Só serão aceitos os Itens que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização 

do Município e pelo Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará. 

 

8.1.1 - A Empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir todas as peças de manutenção e 

mão de obra qualificada, consistindo também no envio da equipe técnica para a cidade de Concórdia do Pará, para 

realizar montagem, reparos, reposições de peças, e demais manutenções exigidas para o funcionamento do objeto 

licitado, em até 05(cinco) dias úteis a partir da solicitação de assistência do Item licitado, (somente em caso de defeitos 

de fábrica), durante o período de garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo 12 meses. Caso se faça necessário 

o envio do objeto licitado à sede da assistência técnica, caberá à Empresa Contratada arcar com todo o custo 

operacional pertinente, como transporte e outros mais. 

 

8.1.2 - As peças utilizadas para manutenção do objeto licitado em caso de defeito de fábrica, durante o período de 

garantia serão totalmente por conta da Empresa Contratada, exceto as que forem consideradas danificadas por desgaste 

natural, que serão adquiridas pela Contratante.  

 

9. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará através de servidores credenciados serão os responsáveis 

diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens licitados. 

 

10- PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 - A execução do Contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2018. 

 

11. VALOR/FORMA DE PAGAMENTO 
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11.1 - O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega dos itens licitados, sempre após a emissão do 

empenho e da apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado através da Tesouraria do Município de 

Concórdia do Pará, mediante crédito bancário em conta corrente no nome da proponente; 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR 

 

12.1 - Cabe ao Contratado entregar os Itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos. 
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